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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 
 
 

1º TADI – CONT-SAF-ANTAQ/N° 11/2018 

(Processo nº 50300.000721/2018-41) 
 
 

PRIMEIRO 
TERMO DE 
ADITAMENTO 
AO CONTRATO 
DE 
PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 
DE VIAGENS 
QUE 
CELEBRAM 
ENTRE SI A 
AGÊNCIA 
NACIONAL DE 
TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS 
– ANTAQ E 
AIRES 
TURISMO 
LTDA-EPP. 

 
 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao 
Ministério da Infraestrutura, criada pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e suas alterações 
posteriores, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Ed. ANTAQ, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 04.903.587/0001-08, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto E, Brasília–DF, a seguir 
denominada apenas ANTAQ, neste ato representada pelo Diretor Geral, Senhor MÁRIO POVIA, brasileiro, 
divorciado, servidor público, portador da Carteira nº 217889 OAB SP, CPF nº. 052.473.918-88, nomeado 
pelo Decreto de 19 de abril de 2018, publicado em 20 de abril de 2018, na Seção 2 do Diário Oficial da 
União, com poderes conferidos pela Resolução nº 003 - ANTAQ, de 15 de março de 2002, e a empresa 
AIRES TURISMO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.064.175/0001-49, situada em SCLRN 714, 
Bloco H, Loja 20, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.760-558, doravante denominada apenas CONTRATADA, 
representada neste ato pela Sra. MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES, portadora do RG n° 538.091/SSP-DF 
e CPF nº 259.445.841-49, tendo em vista o que consta no Processo nº 50300.000721/2018-41, com 
amparo na Cláusula Segunda do referido instrumento contratual e no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, , resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento que será regido pelas seguintes 
Cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Termo de Aditamento tem por objetivo prorrogar por 12 (doze) meses, 
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no período de 01.08.2019 a 01.08.2020, o prazo de vigência do CONT-SAF-ANTAQ/Nº 11/2018, cujo objeto 
é a contratação de serviços de agenciamento de viagens para voos regulares domésticos Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários – ANTAQ, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – A ANTAQ pagará à CONTRATADA os valores dos itens descritos na tabela abaixo, 
sendo o valor total estimado da contratação de R$ 903.244,60 (novecentos e três mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta centavos). 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL POR ITEM 

1 Emissão de bilhetes domésticos 970 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 Cancelamento/ alteração de bilhetes 200 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 Repasse Voos Doméstico (*) 970 R$ 931,18 R$ 903.244,60 

Valor total para agenciamento R$ 0,00 

Valor total R$ 903.244,60 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A despesa decorrente das condições ajustadas por meio do presente Termo de 
Aditamento consta da proposta orçamentária para o exercício de 2019, enquadrando-se na Atividade 
26.122.2126.2000.0001 – Administração da Unidade - Nacional, Natureza de Despesa, 3390.33.01 – 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. Nota de Empenho nº 2019NE800716, de 25 de junho de 
2019. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
naquilo que não conflitarem com o presente instrumento. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial da União, a 
expensas da ANTAQ, observado o prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

 
 

E por estarem de pleno acordo, os representantes legais da ANTAQ e da CONTRATADA firmam o presente 
Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 
testemunhas assinadas abaixo, para que produza seus devidos efeitos legais. 

 
 

 
MÁRIO POVIA MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES 

ANTAQ  CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome: Claudemberg Silva de Morais 

CPF: 005.444.211-75 
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2) Nome: Eliana Bontempo Rabelo 

CPF: 179.992.351-72 
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA TEREZINHA PEREIRA AIRES, Usuário Externo, em 
27/06/2019, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Mario Povia, Diretor-Geral, em 27/06/2019, às 15:46, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 
outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão de 
Contratos, em 27/06/2019, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, 
art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista Administrativo, 
em 27/06/2019, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando 
o código verificador 0797720 e o código CRC 9E057837. 

 
 

 

Referência: Processo nº 50300.000721/2018-41 SEI nº 0797720 

http://www.antaq.gov.br/

